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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA 
ATO Nº 015/2022

 
Súmula: Dispõe sobre Licença Maternidade de
servidora da Câmara Municipal de Balsa Nova.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA
NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas em Lei,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Maternidade de 120 dias – (16/11/2022 a
15/03/2023) a servidora efetiva no cargo de Assistente
Administrativo, registrada na matrícula nº 70, Luana Joana Savio
Pacheco, portadora da Cédula de Identidade RG/SSPPR nº.
9.754.281-3 e CPF 010.098.739-70.
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
assegurando sua vigência a partir de 16 de novembro de 2022.
 
Câmara Municipal de Balsa Nova, 17 de novembro de 2022.
 
ERNANI BUBNIAK 
Presidente da Câmara Municipal de Balsa Nova.
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